
 

 

 

 

INSTITUTO ASSISTENCIAL ESPIRITA ANDRÉ LUIZ – 

 

POLÍTICA DE PRIVACIDADE E SEGURANÇA DOS DADOS 

PESSOAIS  

 

A Política de Privacidade e Segurança dos Dados Pessoais possui 

como objetivo demonstrar o compromisso do Instituto Assistencial 

Espírita André Luiz com às normas estabelecidas pela Lei 13.709/18 

– Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e outros textos legais que 

dispõe, de maneira incidental, sobre o tratamento de dados, tais 

como, a Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 

12.965/14 – Marco Civil da Internet, art. 5º, X da Constituição 

Federal,  o Código de Ética Médica e a Resolução CFM nº 

2.217/2018. 

 

 Além do alinhamento da conduta do INSTITUTO com as 

modificações legais, a política visa a proteção do TITULAR dos dados 

pessoais tratados pelos controladores e operadores de dados. 

 

I. DIRETRIZES DA LEI 13.709/18 -  GLOSSÁRIO:  

a) Consentimento: Manifestação livre, informada e inequívoca 

pela qual o titular concorda com o tratamento de seus dados 

pessoais para uma finalidade determinada. 

 

b) Controlador: Pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 

privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento 

de dados pessoais. 

 

c) Dados pessoais: Informações relacionadas à pessoa natural 

identificada ou identificável. 



 

 

 

 

d) Dado pessoal sensível: Informação pessoal sobre origem racial 

ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 

sindicato ou à organização de caráter religioso, filosófico ou 

político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético 

ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural. 

 

e) DPO (Data Protection Office)/Encarregado: Pessoa indicada 

pelo controlador para atuar como canal de comunicação entre o 

controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD). 

 

f) Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 

privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do 

controlador. 

 

g) Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que 

são objeto de tratamento. 

 

h) Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais. 

 

II - COLETA DE DADOS PESSOAIS. 

 

II.1 - A coleta de dados pessoais ocorre de maneira consensual, com 

a autorização do TITULAR, ou pelas hipóteses previstas pelo art. 7º 

da Lei 13.709/2018 - LGPD. 

 

II.2 - As operações que dispensam o consentimento expresso são as 

que possuem como finalidade a execução de contrato; interesse 

legítimo; exercício regular de direito; e em especial, o tratamento 

para a finalidade da tutela da saúde, visto que o INSTITUTO oferece 



 

 

 

tratamentos de saúde destinados a pessoas com sofrimento mental, 

e dependências de substancias psicoativas, dentre outros serviços 

assistenciais. 

 

II.3 - O INSTITUTO não se responsabiliza pela exatidão, veracidade, 

precisão ou atualidade dos dados pessoais coletados fornecidos 

pelos TITULARES, devendo ser atualizados pelos próprios titulares. 

O procedimento deve ser realizado através do contato com o 

Encarregado/DPO (Data Protection Officer) para a alteração, em 

caso de informações incompletas ou equivocadas. 

 

II.4 - Quando lhe couber, o INSTITUTO poderá realizar a 

atualização e enriquecimento dos dados pessoais tratados. 

 

III. FINALIDADE DO TRATAMENTO 

 

 III.1 - Todo tratamento de dados realizado pelo INSTITUTO respeita 

o princípio da finalidade, realizando-o com propósitos legítimos, 

específicos e explícitos. 

 

 III.2 - Conforme estabelecido pelo art. 7º da Lei 13.709/2018 - 

LGPD, o tratamento de dados poderá ocorrer nas hipóteses de 

consentimento expresso, cumprimento de obrigação legal, para a 

execução de contratos, para exercício regular de direitos em 

processo, para a proteção da vida ou incolumidade física, para a 

tutela da saúde, para o interesse legítimo do controlador e para a 

proteção do crédito. 

 

 III.3 - O esgotamento da finalidade do tratamento de dados ensejará 

a exclusão dos dados pessoais, exceto nas hipóteses de 

impedimento legal, ou nas possibilidades descritas pelo item V. 



 

 

 

 

IV. DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS. 

 

IV.1 - O INSTITUTO realiza o tratamento de dados sensíveis por 

conta da natureza de sua atividade, respeitando às normas, 

princípios e diretrizes estabelecidos pela LGPD, de forma direta e de 

forma incidental pelo Código Civil, Código de Defesa do Consumidor 

e Marco Civil da Internet (Lei nº 12.964/14), art. 5º, X da 

Constituição Federal, o Código de Ética Médica e a Resolução CFM 

nº 2.217/2018. 

 

 IV.2 - O tratamento de dados pessoais sensíveis ocorre com o 

consentimento expresso e específico do TITULAR ou seu 

representante legal e pelas outras hipóteses previstas pelo art. 11 

da Lei 13.709/2018 - LGPD, especialmente pela tutela da saúde. 

 

V. ARMAZENAMENTO DOS DADOS. 

 

V.1 - Os dados coletados e produzidos pelo INSTITUTO são 

armazenados até o alcance da finalidade, fim do tratamento de 

dados ou pela revogação do consentimento do TITULAR. Entretanto, 

poderá ultrapassar tal período, de acordo com a particularidade do 

caso e as normas legais específicas. 

 

 V.2 Os pedidos de atualização, alteração e exclusão de dados 

devem ser encaminhados ao Encarregado/DPO. Os pedidos de 

exclusão deverão ser analisados individualmente, pois diversos 

dados devem ser mantidos por conta de legislação específica, 

prestação de contas aos órgãos de controle, decisão judicial ou 

interesse legítimo do Controlador. 

 



 

 

 

 V.3 Fica resguardado ao TITULAR, o direito de corrigir dados 

equivocados, imprecisos ou desatualizados. 

 

 V.4  Os dados pessoais relacionados à saúde de pacientes são 

parte integrante do prontuário médico. Os prontuários médicos 

serão armazenados por um período mínimo de 20 (vinte) anos, a 

partir da data do último registro do atendimento do paciente, 

conforme estabelecido pela Resolução 1.821/07 do CFM (Conselho 

Federal de Medicina). Assim, os dados, por força de norma 

específica,  devem ser mantidos pelo INSTITUTO, mesmo após o 

término do tratamento, ou após solicitação de exclusão pelo 

TITULAR. 

 

 V.5 Os dados pessoais podem ser mantidos por períodos superiores 

ao da conclusão da finalidade do tratamento, por critério do 

INSTITUTO, quando forem relevantes para exercício regular de 

direitos, ou em processo judicial, administrativo e/ou arbitral, 

conforme disposto pelo art. 7º, VI, da Lei 13.709/2018 - LGPD. 

 

 V.6   Os dados de identificação digital serão mantidos na forma 

estabelecida pelo art. 15º da Lei 12.965/2014, por se tratar de 

legislação que admite e/ou justifica a sua mantença.  

 

VI. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

VI.1 O INSTITUTO reserva a si o direito de alterar a Política de 

Privacidade e Segurança de Dados Pessoais a qualquer momento, 

seja por medida de adequação às novas leis ou alterações das que 

já estão em vigor, seja na hipótese de mudança na gestão interna 

do INSTITUTO. 

 



 

 

 

VI.2 A Política de Privacidade e Segurança de Dados Pessoais 

permanecerá disponível no sítio eletrônico do INSTITUTO, devendo 

ser atualizada em caso de mudança. 

 

 VI.3 A Política de Privacidade e Segurança de Dados Pessoais deve 

ser regida e interpretada conforme a legislação brasileira. 

 

VI.4 Os casos omissões deverão ser tratados à luz da legislação 

pertinente e em consonância com as DIRETRIZES E CÓDIGO DE 

ÉTICA E NORMAS DE CONDUTAS.  

 


